
SEROPREVI
lnstituto de Píêvidên(in dos Servidores
Municipais dê 5€íopedi(a

Rua Albino Gomês da silva 06, EdifÍcio Guimarães, 4o andar, Fazenda caxias, seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (Z1l26g2_007s

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANEiTO, NO uqg

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dC FETNANdO JOSé FigUEirA CM

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 23tOSt2O22.

Art. ío - CONCEDER o benefÍcio de ApOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com
PROVENTOS PROPORCIoNAIS ao servidor FERNANDo JosÉ FIGUEIRA,

matrícula no" 00109, Vigia, com fulcro no art.40, § 1o, lll, ,,a,,da CRFB/gg, fixando o
benefício em R$ 1.278.29 (um mil. duzento sesetentaeoito reais e vinte

õ,\

s-S!:õ.*;i

EET.-
d s=ê

SEROPREVI
lísÍtuto de fteüdârrcia d6 Servllores Muncipais de SeroÉdca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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e nove
centavos).

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de '10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.919.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2911212020.

"âl
PORTARTA No 219t2022

Seropédica, 19 de outubro de2022.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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I Seropédica
Quinta-Íeira. 20 de OutubÍo de 2022
Ano V - No '1.130 BOS Boletlm Of,clal

do kdc6pbrloSerce&ilca
A,.L l'! - CONCEOER o b€neÍic@ de APOSENTAOORIA COMPUL-
SóRIA óh PRoVENTos PRoPoRcIoNAÍs aÔ sêfoidor ELY DA
SILVA,ôalriculãnq 01973.Môtonsta,@mtul6onoán 40,§1o. ,

'lr'da cRFa/88 c/c.n. 7i da L6i Municipât no 336 do 2009. lxândo
ô beneÍiqÕ êm RÍ 1 406 98 'rm ril outuntôs ê sêÉ resis e
novênlâ ê orto enlâvcl

Án. I No @ldlo de ltxaÉo dos pÍo€ílc foi @nsileÉda a ruúiçâ
"qui.quênio" no pêr@ntuãl de 10% (dôz por @nto) em árêndimento
â deisáo judiciar p.oÍdidá pela PíamelÉ CâmÉ Ci!êt do Ínbu.d
dê Jusriçã do Estado dô Rio dê Jáneirc 6n s6de de ApdaÉo íos
aulos do Mandado dê S€glEnaz na 0002714-32 m16 A.19 OO11.

em qüe ioi dedârádá á íqridade do áto ádmiôisralivo de eduçãô
da tubricá 'quinquénio" pâ6 ô pôÍentuát dê 5% (cin6 pd ento).

An. 30 O pesente ãto @ncessó@ ent6é em vÉôr nâ dala d6 s@
publi@ção, produz'ndo *us êlêito§ a 6ntar dê 04/03/2020

Regisúê*. publiqF$ 6 dmp6se

o DTREToRpRESTDENÍE oo tNsTtÍuTo oE pREVtoÊNctÂ

Dos sERviooREs MuNtclpAls oE sERopÉDtc^ - SERG
PREVI. Esiaóo do Rio de Jareio, rc u& de suãs arnbuiÇôB tà

PORTARTA No2t312022

Regislr+É, publiquàs 6 cúmpÉ sê.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DtotoÊPresiderle

Ht]GO LOPES OE OLIVEIRÂ
OúelotsPíêsidente

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENÍÂDORIA

dê J\lro Csa/ Pt6 Silvá m al€ndimentô e Dsolô Municipál no

1904 de 2310512422.

RESOLVE

RESOLVE

AN ]q CONCEDER O bê'EfíCJO dE APOSENTAôORIA POR INVA.
LIDEZ om PRO\€NÍOS PROPORCTONATS ao *toúor JüL|O
cÉsaR PtREs SrLvA, máricdá nq 01492, Âuxitiár de É.,lsma
qêm, côn íulco no aí.40 § lo, lda CRÊB'88 íxândo o bênêftciô
em Rli 5a2 5a loúanhstG € oíêntá e dôis reis e cimudtã ê ôilô
€ntâvos).

Aí 2! No.álculo dê ltxaêo dos provêntos Ío @nsidêÉda á tub ca
"qui.quênio' m pêrentLal de 10% (dêz por enlo) êm alendimênio
a desão tudiciál profenda lela Phóénã Càmaía Civ€t dô T,ibunat
dê JusriÉ do Estâdo do Rio dê Janeirc 6fr *de d€ apelaÉo nos
altos do Mandado ds S.quÉnc€ nq 0002714-32 2016.8.19.0077.
em qúe ioidedaradâ â nuridade do âlo âdminisaáivo de reduÉo
dâ tubri€ 'quinluênio- paB o pe@ntuât de 5% (cin@ pd@nto).

A,,t 3'O pÉ$ntê ãro @.€*jrio ênúeá s vitor na data de sá
publiqção, p.oduzndo *ús éíêitôs a@ntarde 13/0612018.

PORTARIA r.lo 219/2022

o o|REÍoR-PRES|DENTE Do lNsÍtÍuro DÊ pREvtoÊNcra

Dos SERVTooRES MUNrctpAts oE sERopÉotca- sERopRE-
Vl, Esiadodo Rio deJánê]rc, no ús dê suas âtnbuiçóês lêgãis,

RETIFICAR O BENÊFICIO OE APO§ENTÁOORIA de Fêhêndo
José Frguei€ em atendrhslo & Deselo Municip€l nq 1904 de

O DIREÍOR-PRESIDENTE DO INSTIÍUTO OE PRE!1DÊNCIA

oos sERvlDoREs MuNtctpAts oE sERopÉotcA - SERG

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiretoÊPreside.le

A 1! - CONCEDER o bôneiíoo deÂPOSENTAoOR|AVOTUNTÁ,
RIA@m PROVÊNTOS PROPORCIoNAIS ao 6é dorFERNANDo
JOSÊFIGUEIFÂ,mãrridr..o.Oo109,Mgiá,mmtuk onoân 40,§
1q,lll,'a'dá cRFB/8a, fxâôdô o bênêÍ.,o êm R§ 1.273 29 íúm mit

duzênrc e seienb ê ôao reã,s e v,nlêê novê @rlávosl

An. r No cálculo de füaÉo dós pDvenros íot @nsiderada a ub.i.a
'qunqúênio' m pereôtúar de 10./o {dê2 por @.ro) eh arddinenlo
a deisão judicial proÍenda pelâ PnmeiÉ Cáhê6 Cívêtdo Tribunât
de Jusüça do Estedo do R@ d€ Jánêib em s€de dê Apotaçeo @
auros do Mandádo de Sêguránçá no 0002714-32.2016 8.19 0077,
êm qúê Íôi dêdô€da a nulidâdê do áto adminbtraürô de rêdugéo
da tubn@ 'quinquénio' pâÍa o po@ntlal de 5% (cinco FEr cê.ro)

23tAr2A22

RESOLVE:

An. 3" O p{ê*ntê alo ómssório enlÉrá s vigor.á data de sua
puúhâÉo, prcduindo sêus eÍerlos a óntâr dé 29/122020.

Reg stÍ*se. publique* é cumpra,sg

o DtREÍoRpREsroENTE Do tNsTtÍuro oE pREvlDÊNca
Dos sERVrooREs MuNrcrpars oE sERopÊotca, sERopRE-
Vl, Esiado do Riode Jânêno, ôo u$dê suas âlribuiçó* tega's,

PORÍARtA No 22012022

Reg'slr*e. publhuF* ê dmprá-sé

I-iUGO LOPÊS OE OLIVEIRÀ
Oúelq-Pesid6nte

HUGO LOPES DE OLIVEIRÁ

Dietor-PEsidenle

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÀO POR MORÍÊ dê ANdIE

luü \reúa Ccla. Suzno de Pá'va CGtâ ê Dânreldê Pãiva Ccra
€m atendimeoto ao Oerêro Mlnic paino 1904 de 23r0s/2022

An. 1q-CONCEDER o bênericio de PENSÂO POR MORÍE a Átt"
DR€ LUIZ VIEIRACOSIA, ná quálidâdê de ónjuge,6 á SUZÂNE
DE PAIVACOSrAe OA IEL OE PAIVACOSTA, ámbos ná quatid+
de d6 6lhôs da fnads sêryiio6 LUCTANA PÁDUA DE PAIVA CO$
Í4. mâr,ídrã n. 00524, P,otM Dft ti 22h e 30 min 6h Íutqo
.o an.40, § 7". ll da CRFB/8g Éh Bdação dádâ peh E.C_ 41/2003
fixan.ro o bênêíiciô em Rl 2 522 11 ídos mil .uinhst6 ê v'nt€ ê
dois €ais ê onze entâvôsl, a $Í dilidido êm quotas igoais dê R$
840,70 (oil@ros ô quãíênta rêa6 ê *ren1â.drãvos

Arl- ? No cál@lo d6 ,iEçào dos provenlos Íoi consid66dâ â rubi.a
'quinquênio'no p6r6nruar dê 10% (dêz po.enro)em atendimenlo
á d€lsáo judicial poíeÍlda pelâ PnmeiÉ Cáma.á Civêl do Tribunâl
dê Jusljça do Esrôdo do Ro de Janeirc em sêdo dê Apelação n6
âuios do Mándâdo de SeguÉnçã no 0002714.32.2016 a.19.0077,
er que Íoi dedáãdá a núidâdê do alô adBin,ssalilo de Édl4ão
dã rubri@ 'quinqu6nio' paÍa o pêrcentuãl de 5% (cin@ por cênlo)

Ad. 3q O pre$nlê álo @nces$rio ênlrâ,á em eigor ôa data de sua
pudkação. prodlrndo *6 êreil6 â enla. de 1d12l2o1s (dárã

do óbilo), de Íomâ vilallciá pâÉ o cóôjuge. e c6sando seus e,eit6
em 29/08/2016 para Suzans dê Pãi!€ Costô, ê em 23110/2018 pea

PORTAR]A N" 22112022

PRE\n. Eíado do Rio dê Jan€irc, rc u$ dê MS âlribuçóes le

RETIFICAÂ O BENEFiCIO DE APOSENÍAOORIA dE OUICiNé]A

Glóna de Sd:a Perênâ em ãt€ndimenlo âo Oe@tô Municiõât nq

1ú4 & 231O5t2022

RESOLVÊ

RESOLVE

AN 1"' CONCEOER O bENEI]CiO d6 APOSE NIADORIA VOLIJN.
TÂRIA 6ú PROVENÍOS PROPORCIONAIS, â SENidOTA DUL.
clNÊla G!ÔRIA DE SOIJZA PERETRÂ. matri@h no 00967. Me
rendei€, @m tulcD no aí.40, § 70,lll 'b" da CRFB/63, fixãndo o
bênsficio ãm RS 979.10inov@ntos € siêntá e novs rsàis ê dêz

An ? No cák o de Éáçáo d6 pbvúlos loi conede€da á ru-
bn@ 'quinquênio" .o percentuâr d€ 10% (de2 por enlo) em âten,
diMto a rl€.isão judi.iâl prcrârida pda PnmsÉ cámá.á Civel
do T.ibúnal dê Jusliçê do Eslado do Rio dê Janê ro em sêdê dê
Ápela!ão nos áúos do Mandado dê SêguranÇã .o 0002714
32.2016.4 19.m77, em qle for d6da.áíã a nuldade do alo admi
nist aüú dê €duêo dâ rubri@ 'qlinquênio' páB o percênrúsrde

An. 3'O preserte alo @n@ssóm eílrâé em v'gq .a dáta dê sua
pobli€ç5o, prod@indo eus eíêilôs á @nrar de 01/09/201 5.

Req s1rÊsô. oubllquesê e cúôoÍê-se.

O oIRETOR,PRESIoENÍE oo INSTIIUÍo oE PREVIDÊNCIA
OOS SEFVIOORE§ MUNICIPAIS DE SEROPÊOICÁ - SERG
PREVI, Estado do Ro d6 Jàneiro nô uso de suas êtÀbuiçô€s t+

PORTÂRIA N' 2222022

RegLslesê, puôiquesê ê clmp.a-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DÍeloÉP,esideôle

RETTF|CAR O aENEFícro DE AposENÍaDoRta de Shidey da
Sil€ Cárdô$ Bn arendlmenro ao De@lo Munkipat h! 1904 dê
2X10512022

An. 3'O pí6stê âlô úessóriô ánárá eh vigor íâ datã de s!â
publi€Éo, prcduzi.dô eus êíeitoê á @nrâr dê 10/07,2019

AN 10. CONCEDER O bêNêIíCiÔ dE APOSENTADORIA VOLUN.
TÁRIA (m PROVENTOS PROPORCIONAIS. A SêryidÔÍA SIiIR.
LÉY OA SILVA CAROOSO, málÍicula nq 02783. Proíessorá Doc ll
22h ê 30 min. @míúlconoân.40 § 1., rrt "a'e § 5q dâ CRFB/8€,
nxándoÕ hêneíiclo em RS2.574 65 idóis mit Õuinhêntose sêten-
1â e oEnô.eãis e s§nlá ê cin@ @.!âvc\.

Ari. ? tlo cátorlo de fa.çáo d6 provdrG Íoi dsideÉdã a u
bÍie 'qumquênio' no peíce.tualde 10% (de2 porenroiem aten-
dimênlo â óqisáô iudidrl Dreíorida !dâ PnmdÉ Cámara Cj!êr
do Íribunal dê Jusúçâ do Estâdo do Rio de Jãnero €m sde de
Apêlação nos âulos do Mándâdo dê Sêgu/ançã n. 0002714
32.2016.8.19.0077. em quê iridedaÍadâ a nuldãdê do ãtô âdmi-
nislr8üvo d€ redução da ruúi€ 'quinquénio" pârá ô pêrcenloaldê


